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Vi - diretor do departamento financeiro
Vii – Maria da Glória Vicente Nascimento araújo – assessoria de Planejamento.
Viii - rosiane Noronha Pereira – comissão de controle interno
art. 2º. a comissão terá como Presidente o Subprocurador-Geral de Jus-
tiça, área Técnico- administrativo E Secretário o diretor do departamento 
de Tecnologia da informação.
art. 3º Em caso de ausência, afastamento ou impedimento, os integrantes da 
comissão indicarão os seus substitutos, assumindo estes a sua incumbência.
art. 4º as funções e competências da comissão são as elencadas no art. 8º 
da PorTaria nº 5.597/2017-MP/cPJ.
art. 5º. a comissão reunir-se-á mediante convocação de seu Presidente, 
em data, horário acordado entre a maioria simples de seus integrantes.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 29 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 1702/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instituição do Grupo de Trabalho em defesa das Pessoas 
Idosas e das Pessoas com Deficiência (“GT Pessoas Idosas e PcD’s”), por 
meio da PorTaria n.º 445/2021- MP/PGJ, de 24/02/2021, publicada no 
d.o.E. de 01/03/2021; e,
coNSidEraNdo os termos do ofício n.º 84/2021-MP/cao cidadania, de 
18/06/2021, protocolizado no “SiP” sob o n.º 8661/2021, em 21/06/2021
r E S o l V E:
coNVocar o Promotor de Justiça arTHUr diNiZ fErrEira dE MElo para 
participar, no dia 24/06/2021, às 9h, no auditório “Nathanael farias lei-
tão”, no Edifício-Sede, de audência Pública, para se dar continuidade às ati-
vidades para elaboração do Plano de ações do Ministério Público do Estado 
do Pará voltado às Pessoas Idosas e às Pessoas com Deficiência - PcD`s.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 29 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 1721/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei complementar nº 057, de 6 de 
julho de 2006, e
coNSidEraNdo que a publicidade foi consagrada como princípio regedor 
da administração pública (art. 37, caput, da cf/88);
coNSidEraNdo, contudo, que o art. 23, inciso Viii, da lei de acesso à 
informação e art. 5º, §2, da resolução n° 86/2012-cNMP resguarda a 
possibilidade de restringir a publicidade de dados relacionados a operações 
especiais de inteligência, contrainteligência e investigações;
coNSidEraNdo a necessidade de resguardar o sigilo de operações sigilo-
sas e proteger a integridade física dos integrantes do Ministério Público que 
desenvolvem tais atividade estratégicas;
coNSidEraNdo as previsões constantes na resolução nº 657, de 15 de 
janeiro de 2020 do Supremo Tribunal federal; na lei nº 13.844, de 18 de 
junho de 2019; na lei nº 12.694, de 24 de julho de 2012; na resolução 
nº 156/2006 do cNMP; na lei Estadual nº 7.551, de 14 de setembro de 
2011, alterada pela lei Estadual nº 8.297, de 27 de outubro de 2015, e na 
resolução nº 031/2016-cPJ, que tem como fundamento a necessidade de 
instituir um sistema capaz de proteger a integridade física de membros e 
servidores do Ministério Público e de seus familiares diante de situação de 
risco decorrente do exercício da função;
coNSidEraNdo que o cargo de Procurador-Geral de Justiça, por sua pró-
pria natureza, acarreta para o seu detentor riscos concretos e potenciais 
decorrentes do exercício dessa função institucional, fazendo jus, portanto, 
à segurança prevista na lei Estadual nº 7.551, de 14 de setembro de 2011, 
alterada pela lei Estadual nº 8.297, de 27 de outubro de 2015 e na reso-
lução nº 156/2006 do cNMP;
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de definição de regras que 
compatibilizem segurança, controle e transparência de gastos públicos,
r E S o l V E:
art. 1º. o pedido de diárias para o desenvolvimento de atividades de inte-
ligência, contrainteligência, diligências sigilosas, e acompanhamento, por 
Policiais Militares, ao Procurador-Geral de Justiça em seus deslocamentos, 
no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará devem ser feitas pelo 
Sistema GEdoc/MPPa como “MiSSÃo SiGiloSa - SErVidor” e “MiSSÃo 
SiGiloSa-MEMBro”.
art. 2º. as autorizações para despesas com diárias e passagens poderão 
ser confidenciais, quando envolverem operações de fiscalização ou ativi-
dades de caráter sigiloso, inclusive, o acompanhamento, por Policiais Mi-
litares, ao Procurador-Geral de Justiça em seus deslocamentos, enquanto 
perdurarem as razões para o sigilo, cumprido o disposto na lei de acesso 
à informação - lei 12.527/2011.
Art. 3º. Configura-se a autorização do pagamento pelo ordenador de des-
pesas a aceitação da justificativa.
art. 4º. o portal da transparência do Ministério Público restringirá as infor-
mações de nome, cPf, cargo/função, lotação e destino das diárias de mis-
são sigilosa identificando apenas como “Informações protegidas por sigilo”, 
restringindo o acesso a esses dados enquanto perdurarem as razões para o 
sigilo, cumprido o disposto na lei de acesso à informação - lei 12.527/2011.
Parágrafo Único. a publicação da motivação da diária de missão sigilosa 
informará apenas o número do protocolo SiP/SiMP que o originou, permi-
tindo a auditoria e controle da motivação desses gastos.
art. 5º. aplicam-se as disposições da presente PorTaria às atividades 
de inteligência, contrainteligência e missões sigilosas operacionalizadas 
pela Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), Grupo de atuação Especial de 

inteligência e Segurança institucional (GSi), Grupo de atuação Especial 
no combate ao crime organizado (GaEco), e pelo Gabinete Militar do 
Ministério Público do Estado do Pará, especificamente, no que tange ao 
acompanhamento, por Policiais Militares, ao Procurador-Geral de Justiça 
em seus deslocamentos.
art. 6º. as adaptações necessárias no sistema GEdoc/MPPa serão realiza-
das pelo departamento de informática do MPPa.
art. 7º. Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 29 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 674110
Portaria Nº 1722/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, Viii e XViii “e” da lei complemen-
tar nº 057, de 6 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do 
Estado do Pará),
r E S o l V E:
dElEGar poderes a Procuradora de Justiça UBiraGilda SilVa PiMENTEl 
para atuar a partir de 01/07/2021, até ulterior deliberação, em todos os expe-
dientes administrativos internos referentes a pedido de averbação de Tempo 
de Serviço de Membros e Servidores do Ministério Público do Estado do Pará, 
nos termos do art. 18, Viii e XViii, “e” da lei complementar n.º 057, de 6 de 
julho de 2006 – lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 29 de junho de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 674223
Extrato de Publicação da PORTARIA n.º 008/2021-MP/2ª PJDIAT/BELÉM-PA
a ProMoTora dE JUSTiÇa TiTUlar do 2º carGo da ProMoToria dE 
JUSTiÇa dE dEfESa daS PESSoaS coM dEficiÊNcia E doS idoSoS, E 
dE acidENTES dE TraBalHo da caPiTal, dra. adriana de lourdes Mota 
Simões colares, torna pública a PorTaria n.º 008/2021-MP/2ªPJdiaT/
BElÉM-Pa, que instaurou Procedimento administrativo, que se encontra à 
disposição na sede do Ministério Público Estadual, na rua Ângelo custódio, 
n.º 36, anexo i, Bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém-Pa.
PorTaria de instauração n.º 008/2021
data da instauração: 09/06/2021
objeto: apurar o tratamento dispensado pelo instituto de Gestão Previden-
ciária do Estado do Pará – IGEPREV aos(às) pretensos(as) beneficiários(as) 
idosos(as) nos processos administrativos para concessão de pensão por 
morte que tramitam naquele instituto.Promotora de Justiça: dra. adriana 
de lourdes Mota Simões colares (titular)

Protocolo: 674190
eXtrato resUMo – PUBLicaÇÃo No doe
eXtrato do ProcediMeNto adMiNistratiVo N° 000602-
383/2021-MP/PJsGa
o Promotor de Justiça de São Geraldo do araguaia torna público a 
instauração do Procedimento administrativo nº 000602-383/2018-MP/
PJSGa (PorTaria nº 06/2021-PJSGa) aberto para: subsidiar e acompanhar 
a fiscalização das Políticas Públicas necessárias para o desenvolvimento 
das Unidades de Saúde dos Municípios de São Geraldo do araguaia e de 
Piçarra, encontrando-se à disposição na Promotoria de Justiça de São 
Geraldo do araguaia, situada na avenida Presidente Vargas, nº 323, Bairro 
centro, cep 68.570-000 – Pará – fone/fax: (94) 3331-1110.
 Erick ricardo de Souza fernandes – Promotor de Justiça

Protocolo: 674192
extrato da Portaria Nº 015/2021-MP/PJBN
o MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado 
pelo Promotor de Justiça de Uruará-Pa, respondendo em cumulação pela 
Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa, com fundamento no art. 54, Vi 
e §3º, da lei complementar nº 057/2006 e no art. 4º, inc. Vi, da re-
solução nº 023 – cNMP, de 17/09/2007, e na resolução Nº 010/2011-
cPJ, de 30/06/2011, torna pública a instauração do iNQUÉriTo ciVil Nº 
015/2021-MP/PJBN, registrado no SiMP Nº 000756-093/2019, que se en-
contra à disposição na Promotoria de Justiça de Brasil Novo, situada na rua 
do comércio, Nº 1136 (Prédio do fórum), Bairro centro, cEP: 68.148-000, 
município de Brasil Novo/Pa, telefone (93) 3514-1102, e-mail: mpbrasil-
novo@mppa.mp.br.
PorTaria nº 015/2021-MP/PJBN
requerente: Ministério Público do Estado do Pará; Promotoria de Justiça de Brasil Novo;
requerido: Município de Brasil Novo – Prefeitura Municipal de Brasil Novo;
assunto: acompanhar as possíveis irregularidades do município de 
Brasil Novo na prestação de contas dos termos de acordos e con-
vênios firmados entre a Norte Energia S/a e a municipalidade, no 
Programa Básico ambiental – PBa.
Brasil Novo/Pa, 28 de junho de 2021.
dirK coSTa dE MaTToS JUNior, ProMoTor dE JUSTiÇa TiTUlar dE 
UrUará-Pa (PorTaria nº 1.173/2021-MP/PGJ), em cumulação com as 
atribuições da Promotoria de Justiça de Brasil Novo-Pa.

Protocolo: 674194
RESUMO DA PORTARIA N.º 03/2021/10ª PJ de Marabá
a 10ª ProMoToria dE JUSTiÇa da coMarca dE MaraBá torna públi-
ca a instauração do presente Procedimento administrativo nº 000337-
950/2020, o qual se encontra à disposição na sede da Promotoria de Justi-
ça, situada na rua das flores, s/nº, Bairro agrópoles do incra, Marabá-Pa. 
PorTaria N.º 03/2021/10ª PJ de Marabá
oriGEM: NoTÍcia dE faTo n.° 000337-950/2020


